
 

 

 

 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO  

IMPUGNANTE: VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA 

IMPUGNADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/CE 

Processo Originário: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

051.2024-SESA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051.2024-SESA  

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTES, PERIFÉRICOS, 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ACESSÓRIOS DESTINADO A 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE. 

Data de Abertura: 24/09/2024 - Horário:  09H00M 

 

I – DA IMPUGNAÇÃO 

A empresa VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 

Nº 21.997.155/0001-14, apresentou impugnação ao Edital 

acima epigrafado. De forma sucinta, a impugnante alega que 

o prazo de 05 (cinco) dias determinados no Subitem 5.1 é 

excessivamente exíguo e vai de desencontro ao bom-senso e 

aos princípios informadores de toda e qualquer licitação, 

que determinam que a disputa seja ampla. 

 Assim, “a Impugnante sugere o aditamento da 

redação do Subitem 5.1 do Termo de Referência de forma a se 

aumentar o prazo de entrega do objeto, por parte dos 

licitantes, para 30 (trinta) dias ou, pelo menos, 15 

(quinze) dias, viabilizando assim, uma melhor prestação do 

serviço. 

Este é, em síntese, o relato dos fatos. 



 

 

 

 

II – DA TEMPESTIVIDADE 

A impugnação está descrita no Art. 164 da Lei 

14.133/2021, onde dispõe: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade 

na aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame. (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 

 

Bem como no item 14.1 do edital: 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima 

para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação do art. 164 da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

 

A impugnação foi recebida via sistema M2A 

(compras.m2atecnologia.com.br) no dia 18 de setembro de 

2024, consideraremos a presente tempestiva. 

Assim, verificada a tempestividade e preenchidos os 

demais requisitos de admissibilidade, passa-se ao exame do 

mérito. 

III – DO MÉRITO E DO DIREITO 

Preliminarmente, é imperioso ressaltar que todos os 

julgados da administração pública estão embasados nos 

princípios insculpidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, 

conforme segue: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão 

observados os princípios da legalidade, da 



 

 

 

 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 

da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 

da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 

4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro). 

Dito isso, passaremos a análise do mérito da 

presente impugnação, no tocante ao prazo de entrega, 

vejamos: 

Sobre o prazo de entrega do objeto licitado, cumpre 

destacar que a administração requer urgência no 

recebimento do objeto contratado, onde a dilação do prazo 

se mostra prejudicial ao planejamento deste Órgão. Dessa 

forma, os prazos estipulados no edital não visam limitar 

a participação dos licitantes, nem ferem os princípios 

norteadores do sistema jurídico vigente, mas buscam 

atender o interesse público primário, que alcança o 

interesse da coletividade e possui supremacia sobre o 

particular.  

Importante ainda elucidar, que é dever do 

Administrador Público garantir contratação vantajosa a 

fim de que seja preservado o interesse da coletividade, 

haja vista que tal interesse sempre vai se sobrepor ao 

interesse de particulares. 

 

Assim, vê-se que o presente Edital não viola o 

princípio da isonomia, pois não estabelece discriminação 



 

 

 

 

desvinculada do objeto da licitação, não prevê exigência 

desnecessária e não impõe requisitos desproporcionados e, 

também, não adota discriminação ofensiva dos valores 

constitucionais ou legais. 

 

IV - DA DECISÃO 

Assim, com base em todo o exposto, concluo por receber 

a impugnação apresentada, posto tempestiva e, no mérito, 

dar-lhe IMPROVIMENTO, mantem-se inalteradas as condições 

estipuladas no instrumento convocatório. 

Este é o entendimento, salvo melhor juízo. 

São Gonçalo - CE, 20 de setembro de 2024. 

 

MILENA SOARES FERREIRA 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 


